
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300022348 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

4 BOSS BRASIL COMERCIO DE VEICULOS S.A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

BRASILIA

7 Novembro 2025

Nº FCN/REMP

DFE2500206094

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2878166 em 12/12/2025 da Empresa 4 BOSS BRASIL COMERCIO DE VEICULOS S.A, CNPJ 24098951000103 e
protocolo DFE2500206094 - 12/12/2025. Autenticação: 933EDF14C31A5AED1A247966DF382EF82663C4F. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/137.329-1 e o código de segurança qzOO
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 1/14



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/137.329-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2500206094

Data

15/09/2025

901.653.141-68 HUGO VERAS MENDES 10/12/2025 10:22:56

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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(“ ”
–

termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“
”)

no “
” (“ ”)

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“ ”)

Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal (“ ”) sob o NIRE 
(“ ”)

–

(“ ”
mencionada em conjunto com a Companhia e a Emitente, “ ”)

Comissão de Valores Mobiliários (“ ”), com sede na cidade de São Paulo, estado 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2878166 em 12/12/2025 da Empresa 4 BOSS BRASIL COMERCIO DE VEICULOS S.A, CNPJ 24098951000103 e
protocolo DFE2500206094 - 12/12/2025. Autenticação: 933EDF14C31A5AED1A247966DF382EF82663C4F. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/137.329-1 e o código de segurança qzOO
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 3/14



do Estado de São Paulo (“ ”) sob o NIRE (“ ”)

(“ ”)

(“
”)

(“
”)

(“ ” e, quando 
em conjunto com HGT Participações, “ ”)

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal (“ ”), inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“ ”) sob o nº

411 (“ ”)

(“ ”)

240 (“ ” e, em conjunto com Hugo e Thiago, 
“ ” e estes, em conjunto com os Fiadores Pessoas 
Jurídicas, “ ”)

agosto de 2021 (“ ”), 

(“ ” “ ”, respectivamente
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emitidas de acordo com os termos do “

” (“ ”)

240 (“
”)

da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“ ”)

(“ ”)

(“ ”) termos do “

” a ser celebrado (“
”)

(“ ”)

de 2030 (“
”)

o valor total da Emissão é de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), na Data de Emissão, condicionada à emissão de 
Debêntures, observado que o valor total da Emissão das Notas Comerciais deverá 
corresponder ao valor total da emissão das Debêntures efetivamente integralizadas
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Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Notas Comerciais 
será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”);

Atualização Monetária das Notas Comerciais: o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, não será 
atualizado monetariamente;

Quantidade de Notas Comerciais: serão emitidas 5.000 (cinco mil) Notas 
Comerciais, condicionada à quantidade total das Debêntures efetivamente 
integralizadas, observado o quanto disposto na Cláusula 3.4.1 do Termo de 
Emissão;

Subscrição e Integralização das Notas Comerciais e Vinculação à 
Emissão das Debêntures: as Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas 
exclusivamente pela Securitizadora e sem coobrigação, à vista e em moeda corrente 
nacional, em cada uma das datas de integralização das Debêntures, caso haja mais 
de uma, observados os termos e condições da Escritura de Emissão de Debêntures, 
observado que (i) na data da 1ª (primeira) integralização de Notas Comerciais 
(“Primeira Data de Integralização”), as Notas Comerciais serão integralizadas 
pelo Valor Nominal Unitário e, (ii) nas demais datas de integralização (cada uma, 
uma “Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização 
(inclusive) das Notas Comerciais até a data da sua efetiva integralização (exclusive) 
(“Preço de Integralização”);

as 
Notas Comerciais serão emitidas sob a forma exclusivamente escritural, sem 
emissão de cautelas ou certificados, nos termos do artigo 45 da Lei 14.195 sendo 
que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será 
comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador

Destinação de Recursos: os recursos obtidos pela Emitente por meio do 
Termo de Emissão serão destinados, nesta ordem, ao pagamento das despesas da 
Operação de Securitização (conforme definida na Escritura de Emissão) e a 
aquisição de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados (“Veículos”);

sobre o Valor Nominal Unitário ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirão, 
a partir da Primeira Data de Integralização das Notas Comerciais, juros 
remuneratórios equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da 
Taxa DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
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dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”) 
acrescida de spread ou sobretaxa correspondente a 11,3510% (onze inteiros e três 
mil quinhentos e dez milésimos por cento) ao ano (“Spread”), base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa, pro 
rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento de Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior, inclusive, conforme o caso, até o final de cada Período de Capitalização 
(conforme definido no Termo de Emissão), exclusive (“Remuneração”)

: sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas 
Comerciais, Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais e/ou do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos 
termos previstos no Termo de Emissão, a Remuneração das Notas Comerciais será 
paga trimestralmente, sem qualquer carência, conforme cronograma descrito no 
Anexo I do Termo de Emissão (sendo cada uma das datas de pagamento de 
remuneração das Notas Comerciais descritas no Anexo I uma “Data de 
Pagamento de Remuneração”);

Amortização das Notas Comerciais: sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais, 
Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais e/ou do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos do Termo 
de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais, conforme o caso, será amortizado trimestralmente, após o decurso do 
prazo de carência de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissão, 
conforme tabela constante do Anexo I do Termo de Emissão (“Amortização”, 
sendo cada data de amortização das Notas Comerciais descritas no Anexo I, uma 
“Data de Amortização”);

Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais: 
observado o disposto no Termo de Emissão, a Emitente poderá, a qualquer tempo, 
realizar a amortização extraordinária parcial das Notas Comerciais, limitada a 98% 
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais (“Limite da Amortização 
Extraordinária das Notas Comerciais” e “Amortização Extraordinária 
Facultativa das Notas Comerciais”, respectivamente);

Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais: 
observado o disposto no Termo de Emissão, a Emitente poderá realizar, a qualquer 
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tempo, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais”);

Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures: na hipótese 
em que seja realizada a Amortização Extraordinária Facultativa das Notas 
Comerciais pela Emitente, a Securitizadora deverá realizar a amortização 
extraordinária obrigatória das Debêntures, observada a Ordem de Alocação de 
Recursos e limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures (“Limite da 
Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures” e “Amortização 
Extraordinária Obrigatória das Debêntures”, respectivamente);

Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures: na hipótese: (i) em 
que seja declarado o vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos termos das 
Cláusulas 5.1.1 e 5.1.2 da Escritura de Emissão; (ii) de restrição de uso, ausência 
de publicação, suspensão do cálculo ou extinção da Taxa DI, conforme previstas no 
Termo de Emissão, caso não haja acordo para a definição do novo índice em 
Assembleia Geral de Debenturistas, ou (iii) em que seja exercido o Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais pela Emitente, a Securitizadora 
deverá realizar o resgate antecipado obrigatório das Debêntures, observada a 
Ordem de Alocação de Recursos (“Resgate Antecipado Obrigatório das 
Debêntures”);

sem prejuízo da Remuneração das Notas 
Comerciais, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Notas Comerciais, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem 
como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(“Encargos Moratórios”). Todos os valores recebidos pela Securitizadora em 
decorrência do pagamento de Encargos Moratórios serão revertidos em benefício 
dos Debenturistas, e deverão ser repassados aos mesmos, devendo, para todos os 
fins, ser acrescidos ao pagamento da parcela de Amortização devida a cada 
Debenturista. Fica estabelecido que a Securitizadora não poderá ser 
responsabilizada por atrasos, falhas e/ou culpa de terceiros participantes envolvido 
no operacional de liquidação e pagamento das Notas Comerciais
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para integralização das Notas Comerciais e 
das Debêntures a integralização das Debêntures pelos Debenturistas e, 
consequentemente, das Notas Comerciais pela Securitizadora, está condicionada à 
satisfação cumulativa das condições precedentes previstas no Termo de Emissão 
(“Condições Precedentes”), cabendo à Securitizadora verificar e informar aos 
Debenturistas da sua verificação;

Garantias: as Notas Comerciais contarão com (i) garantia fidejussória na 
modalidade fiança, prestada pelos Fiadores; e (ii) garantia real da Alienação 
Fiduciária de Veículos, nos termos do Termo de Emissão e do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Veículos (“Garantias”);

Vencimento antecipado: as Notas Comerciais e todas as obrigações 
assumidas pela Emitente serão consideradas antecipadamente vencidas na 
ocorrência das hipóteses e termos a serem previstos no Termo de Emissão 
(“Eventos de Vencimento Antecipado”), que poderá prever Eventos de 
Vencimento Antecipado automáticos e não automáticos;

Local de pagamento: os pagamentos referentes às Notas Comerciais e a 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente e/ou pelos Fiadores, 
nos termos do Termo de Emissão e/ou dos Documentos da Operação (conforme 
definidos no Termo de Emissão), serão realizados (i) pela Emitente, no que se refere 
a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração e aos Encargos 
Moratórios, por meio do Escriturador ou em sua sede, conforme o caso; ou (ii) pelos 
Fiadores, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede dos Fiadores 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

Obrigações Garantidas: para os fins da Emissão, considera-se 
“Obrigações Garantidas” todas as obrigações principais e acessórias assumidas 
ou que venham a ser assumidas pela Emitente e/ou os Fiadores relativas às Notas 
Comerciais, e as assumidas pela Securitizadora relativas às Debêntures, e demais 
obrigações assumidas no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando: (i) a 
totalidade da dívida representada pelas Notas Comerciais e pelas Debêntures, 
considerando-se os valores devidos a título de pagamento do Valor Nominal Unitário 
e da Remuneração das Notas Comerciais e das Debêntures; (ii) todos os Encargos 
Moratórios das Notas Comerciais e das Debêntures; (iii) eventuais despesas 
incorridas pela Securitizadora, na qualidade de titular das Notas Comerciais no 
exercício de seus direitos relacionados à Emissão; e (iv) todos os tributos, despesas 
e custos devidos pela Emitente e/ou pelos Fiadores com relação às Notas 
Comerciais, e pela Securitizadora com relação às Debêntures, incluindo, mas não 
se limitando a, custas e taxas judiciais e extrajudiciais, tributos envolvendo os 
Veículos Elegíveis devidos pela Emitente e/ou pelos Fiadores, e o ressarcimento de 
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toda e qualquer importância desembolsada por conta da constituição, do 
aperfeiçoamento e do exercício de direitos e prerrogativas decorrentes das Notas 
Comerciais, das Debêntures e da execução de garantias prestadas no âmbito da 
Operação de Securitização e quaisquer outros acréscimos devidos à Securitizadora, 
incluindo, mas não se limitando a honorários advocatícios incorridos na execução 
de tais garantias; e

Demais características: as demais características das Notas Comerciais e 
da Operação de Securitização encontrar-se-ão descritas no Termo de Emissão e 
serão negociadas pela administração da Emitente;

–
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/137.329-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2500206094

Data

15/09/2025

164.918.578-24 GILTON RODRIGUES MIRANDA 12/12/2025 15:38:56

 Assinado utilizando assinatura qualificada

901.653.141-68 HUGO VERAS MENDES 10/12/2025 10:22:56

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2878166 em 12/12/2025 da Empresa 4 BOSS BRASIL COMERCIO DE VEICULOS S.A, CNPJ 24098951000103 e
protocolo DFE2500206094 - 12/12/2025. Autenticação: 933EDF14C31A5AED1A247966DF382EF82663C4F. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/137.329-1 e o código de segurança qzOO
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/137.329-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa 4 BOSS BRASIL COMERCIO DE VEICULOS S.A, de CNPJ
24.098.951/0001-03 e protocolado sob o número 25/137.329-1 em 12/12/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2878166, em 12/12/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MIKAELLA
SÁ SOUSA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

901.653.141-68 HUGO VERAS MENDES 10/12/2025 10:22:56

Assinado utilizando assinatura qualificada Autoridade Certificadora SDI

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

901.653.141-68 HUGO VERAS MENDES 10/12/2025 10:22:56

Assinado utilizando assinatura qualificada Autoridade Certificadora SDI

164.918.578-24 GILTON RODRIGUES MIRANDA 12/12/2025 15:38:56

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/12/2025

Documento assinado eletronicamente por MIKAELLA SÁ SOUSA, Servidor(a) Público(a), em
12/12/2025, às 17:14.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2878166 em 12/12/2025 da Empresa 4 BOSS BRASIL COMERCIO DE VEICULOS S.A, CNPJ 24098951000103 e
protocolo DFE2500206094 - 12/12/2025. Autenticação: 933EDF14C31A5AED1A247966DF382EF82663C4F. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/137.329-1 e o código de segurança qzOO
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2878166 em 12/12/2025 da Empresa 4 BOSS BRASIL COMERCIO DE VEICULOS S.A, CNPJ 24098951000103 e
protocolo DFE2500206094 - 12/12/2025. Autenticação: 933EDF14C31A5AED1A247966DF382EF82663C4F. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/137.329-1 e o código de segurança qzOO
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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